
 
 
 
 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
MESTRADO EM EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA - ProfEPT 

CALENDÁRIO DE MATRÍCULAS 
 

 

A coordenação do Mestrado Profissional em Educação Profissional e Tecnológica (ProfEPT – 

polo IFG-Campus Anápolis) divulga o calendário de matrícula para o curso de Mestrado em 

Educação Profissional e Tecnológica para turma 2017/2. As matrículas serão realizadas na 

Av. Pedro Ludovico, s/n, sala S-303, bloco 300 (Gepex). Residencial Reny Cury. CEP: 

75131-457. Telefone: (62) 33102806,  Anápolis-GO, no período de 20 a 23 de junho de 2017, 

nos seguintes dias e horários:  Terça e quarta:   08h às 14h; Quinta: 15h às 21h; e Sexta: 09h 

às 15h. 

 

No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação: 

1) Cópia do histórico escolar integralizado do curso superior (autenticada ou 

acompanhada do original); 

2)  Cópia da carteira de identidade (RG) (autenticada ou acompanhada do original); 

3) Cópia  do CPF (autenticada ou acompanhada do original); 

4) 2 (duas) fotos 3x4 recente;  

5) Cópia do comprovante de endereço recente (autenticada ou acompanhada do original); 

6) Cópia do título de eleitor, com comprovante da última votação (autenticada ou 

acompanhada do original); 

7)  Cópia do certificado de reservista ou equivalente (para homens acima de 18 anos), 

(autenticada ou acompanhada do original); 

8) Cópia da certidão de casamento, em caso de mudança de nome (autenticada ou 

acompanhada do original); 

9)  Cópia do diploma ou certificado de conclusão do curso superior, autenticada ou 

acompanhada do original, para aqueles que não o entregaram no ato de inscrição no 

processo seletivo. 

10) Os portadores de título de graduação obtido no exterior deverão encaminhar cópia 

autenticada do documento de revalidação no Brasil. 

11) Cópia autenticada de passaporte válido, com visto de permanência – no caso de 

estrangeiros. 

12) Declaração do RH (Recursos Humanos) comprovando vínculo profissional (Para 

servidores).  
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